
Prefeitura Municipal de Campo Belo do Sul 

Estado de Santa Catarina      

         RUA: MAJOR TEODÓSIO FURTADO, 30 – FONE (49) 3249 1133. 

 

ERRATA AO EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 04/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 09/2022. 

 
 

O Município de Campo Belo do Sul - SC, através de sua Pregoeira e Equipe 

de Apoio, designados pelo Decreto n.º 26/2022, torna público para 

conhecimento dos interessados, que foi realizada correção No Edital de 

Credenciamento Nº 04/2022 do processo Nº 09/2022. 

  

Onde se lê: 

6 - DAS CONDIÇÕES DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  

 

6.2 Serão 40 consultas mensais, 20 consultas por dia, duas terças feiras por mês.  

 

8 - DA CONTRATAÇÃO 

 

8.3 O prazo de vigência do contrato será de 09/08/2021 a 31/12/2021, contados da data de sua 

assinatura, podendo ser prorrogado por mais períodos limitando se há 60 meses (Art. 54, II, da 

Lei 8.666/93).  

 

Leia – se: 

6 - DAS CONDIÇÕES DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  

 

6.2 Serão 50 consultas mensais, 25 consultas por dia, duas terças feiras por mês.  

 

8 - DA CONTRATAÇÃO 

 

8.3 O prazo de vigência do contrato será da data de sua assinatura até a 31/12/2022, podendo ser 

prorrogado por mais períodos limitando se há 60 meses (Art. 54, II, da Lei 8.666/93).  

 

 

Campo Belo do Sul – SC, 01 de Junho de 2022. 

 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO 


